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§ 3º A autorização de que trata o inciso I do § 1º será caracterizada pelo desembaraço aduaneiro
das declarações mencionadas no § 2º.

§ 4º Caso os bens, submetidos ao procedimento previsto neste artigo, não retornem ao País
durante a vigência do regime, seja em decorrência de decisão do interessado ou de caso fortuito ou força
maior, a remessa realizada na forma do § 2º fundamentará o requerimento do beneficiário para extinção
do regime por reexportação.

§ 5º Nas operações de beneficiamento ou montagem, caso haja acréscimo de funcionalidades,
de acessórios ou de partes ao bem remetido ao exterior, deverá ser registrada, por ocasião do retorno ao
País, DI para admissão no regime da parcela a ele acrescida.

§ 6º No caso de as atividades previstas no caput serem realizadas no País, o bem deverá ser
acompanhado do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), sem prejuízo da atualização
no sistema de controle informatizado de que trata o art. 7º.

Seção IX
Do Indeferimento e do Descumprimento do Regime
Art. 32. Na hipótese de indeferimento ou não conhecimento de pedido de prorrogação, de nova

admissão no regime, ou de um dos requerimentos a que se referem os incisos II a V do art. 25, o
beneficiário deverá adotar providência diversa das anteriormente solicitadas para extinção do regime em
30 (trinta) dias da data da ciência da decisão, salvo se superior o período restante fixado para a
permanência dos bens no País.

Parágrafo único. Não serão conhecidos os pedidos ou requerimentos referidos no caput que não
sejam instruídos, até o término do período de vigência do regime, com todos os documentos obrigatórios
estabelecidos nesta Instrução Normativa.

Art. 33. No caso de descumprimento do regime de que trata esta Instrução Normativa, aplica-
se o disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759, de 2009, e a multa prevista no inciso I do art. 72 da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Seção X
Do Controle do Repetro
Art. 34. Os bens submetidos ao regime, quando não estiverem sendo utilizados nas atividades

referidas no art. 1º, poderão permanecer em local não alfandegado, pelo prazo necessário ao seu retorno
à atividade, ou à adoção de providência para a sua incorporação à atividade ou extinção da aplicação do
regime.

§ 1º O local deverá dispor de condições de segurança fiscal, observadas as circunstâncias e a
natureza do bem armazenado.

§ 2º Os bens permanecerão submetidos ao regime, vedada a sua utilização, salvo quando se
tratar de operações de teste, reparo, manutenção, restauração, beneficiamento, montagem, renovação ou
recondicionamento dos bens.

§ 3º A pessoa jurídica de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 4º poderá admitir bens
no Repetro, para armazenamento no local de que trata o caput, quando o bloco de exploração ou campo
de produção para onde serão destinados ainda não estiver definido no momento do desembaraço
aduaneiro, desde que:

I - a importação seja realizada diretamente pela operadora;
II - os bens estejam adequadamente informados no sistema de que trata o art. 7º;
III - seja observado o disposto no § 2º; e
IV - permaneçam nessa situação pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
CAPÍTULO V
DO RECURSO
Art. 35. Das decisões denegatórias relativas à habilitação ao Repetro, à concessão ou à pror-

rogação dos tratamentos aduaneiros previstos no art. 2º caberá, no prazo de 10 (dez) dias contados da
ciência da decisão, a apresentação de recurso voluntário, dirigido à autoridade que proferiu a decisão.

§ 1º O recorrente solicitará a juntada do recurso, e da documentação que o instrui, ao dossiê
digital de atendimento em que a decisão recorrida tenha sido proferida.

§ 2º A autoridade referida no caput, caso não reconsidere a decisão no prazo de 5 (cinco) dias,
encaminhará o recurso:

I - ao titular da unidade onde foi proferida a decisão, no caso de pedido relativo à concessão ou
prorrogação do prazo de vigência dos tratamentos aduaneiros previstos no art. 2º;

II - ao Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil da região fiscal da unidade da
RFB que proferiu a decisão, em instância final, no caso de pedido relativo à habilitação ao Repetro ou
sua prorrogação.

§ 3º Da decisão denegatória expedida pelo titular da unidade da RFB, para a situação prevista
no inciso I do § 1º, caberá recurso em instância final ao Superintendente da Receita Federal do Brasil
da correspondente região fiscal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 36. O regime de admissão temporária concedido com base nas normas em vigor até a data

de publicação desta Instrução Normativa permanecerá vigente até o termo final fixado pela autoridade
fiscal.

§ 1º Os pedidos de concessão do regime, de prorrogação do prazo de sua vigência ou de
aplicação dos procedimentos simplificados previstos na Seção VIII, protocolizados antes da publicação
desta Instrução Normativa e pendentes de decisão, serão analisados e julgados nos termos desta Ins-
trução Normativa.

§ 2º A limitação prevista no inciso I do § 1º do art. 3º não se aplica aos pedidos protocolizados
nos termos do § 1º deste artigo.

Art. 37. As habilitações concedidas antes da publicação desta Instrução Normativa continuarão
vigentes apenas para os contratos específicos referidos nos respectivos ADE.

Art. 38. A pessoa jurídica interessada que possuir requerimento de habilitação protocolizado
antes da publicação desta Instrução Normativa poderá providenciar a complementação dos documentos
que comprovem o atendimento dos requisitos previstos no art. 6º.

Parágrafo único. Caso o interessado não apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias contado da
publicação desta Instrução Normativa, os documentos faltantes a que se refere o caput, a habilitação será
outorgada especificamente para o contrato apresentado e pelo prazo de duração nele previsto.

Art. 39. Os Superintendentes da Receita Federal do Brasil poderão, no âmbito das respectivas
regiões fiscais, expedir ato determinando que a concessão, a prorrogação ou a extinção dos tratamentos
aduaneiros previstos no art. 2º sejam realizadas por equipe especializada ou por unidade da RFB distinta
da estabelecida nesta Instrução Normativa.

Art. 40. Os formulários, comunicados, requerimentos, recursos e outros documentos previstos
nesta Instrução Normativa serão apresentados em formato digital, nos termos e na forma estabelecidos
na Instrução Normativa RFB nº 1.412, de 2013.

Art. 41. A Coana poderá estabelecer orientações e procedimentos complementares para apli-
cação do disposto nesta Instrução Normativa, podendo inclusive alterar seus Anexos.

Art. 42. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 43. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008.
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